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DECRETO Nº 14.462, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.399/2025, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                            
R$ 706.587,00 (setecentos e seis mil e quinhentos e oitenta e sete reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - SOMA  

  
15.451.0036.1094 - Construção e recup. de unidades publicas  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 706.587,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 706.587,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 706.587,00 

TOTAL DA UNIDADE: 706.587,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 706.587,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - SOMA  

 
 

15.782.0036.2298 - Manutenção de Estradas Vicinais  

3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 252.587,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 252.587,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 252.587,00 
  

15.451.0036.2299 - Pavimentação e Infraestrutura  

3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 454.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 454.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 454.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 706.587,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 706.587,00 
 

  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 14.463, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.399/2025, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 37.100,00 
(trinta e sete mil e cem reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

12.365.0047.1101 - Construção e Amp. de Prédios Escolares Inf. da Rede 
Municipal Pré Escola 

 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 37.100,00 

15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

37.100,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 37.100,00 

TOTAL DA UNIDADE: 37.100,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 37.100,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

12.361.0047.1010 - Construcao e ampliaçao de predios escolares rede municipal  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 37.100,00 

15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

37.100,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 37.100,00 

TOTAL DA UNIDADE: 37.100,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 37.100,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.464, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesas – 
QDD do Poder Executivo, na forma que indica, e dá 
outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições com 
fundamento no artigo 94, inciso X da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os artigos 30 a 34 da Lei 
Municipal nº 4.306, de 27 de junho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2026. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas  - QDD do exercício 2026, no valor de                   

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme detalhamento abaixo:  
 
0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.367.0047.2267 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Especial 
15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
3.3.90.32 - MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO    PARA    
DISTRIBUICAO GRATUITA 

 200.000,00 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00  
Total por Modalidade: 200.000,00 200.000,00 

Total por Ação 200.000,00 200.000,00 
Total por Unidade 200.000,00 200.000,00 

Total Geral 200.000,00 200.000,00 
 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura 

de Custos de Projeto e Atividade, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária 
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.465, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.399/2025, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

 

1818 - GABINETE DO VICE PREFEITO  

  
04.122.0004.2131 - Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito  

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 40.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 40.000,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 40.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

 

1818 - GABINETE DO VICE PREFEITO  

 
 

04.122.0004.2131 - Manutencao do Gabinete do Vice-Prefeito  

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 
 

3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 
  

3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA 3.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 
 

3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 
 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 
  

3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 5.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 
 

3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIB. E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 
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15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 40.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 40.000,00 

 
 

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 40.000,00 

 
 

  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 321/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, § 9º, do art. 39, da 
Constituição Federal, de conformidade com a promulgação da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, e também nos Pareceres nº 1845/2021/PGM e 2776/2025/PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
RESOLVE revogar o Decreto Individual Nº 231, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico de 
Feira de Santana, Ano VI, Edição 1248, de 18/03/2020, referente à servidora NERIVALDA GONÇALVES DA SILVA, 
Professora, Matrícula nº 60.005.768-1. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SANDRA PEGGY ARAUJO DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 87-2026-06AC.  AO CONTRATO Nº 357-2021-06C. 

Solicitação de Aditivo Contratual – SAC nº 93-2026-06SA. Fundamento Legal da Prorrogação: o art. 140, II, da Lei 
Estadual nº 9.433/05, c/c o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. 
Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. MUNICIPAL IBAM. Objeto do Contrato: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoramento técnico em desenvolvimento institucional, pautada no suporte e apoio 
técnico à gestão do sistema da nota fiscal de serviços eletrônica e inclusão do sistema de declaração eletrônica de 
serviços instituição financeira (DES-IF). Origem: Dispensa nº 527-2021-06D, Processo Administrativo nº 840-2021. 
Finalidade do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 357-2021-06C, por até 03 (três) 
meses, com início em 01/03/2026 e término em 01/06/2026. Valor Originário do Contrato: R$ 861.957,60. Valor 
Atual do Contrato com os últimos reajustes: R$ 955.569,48. Valor global previsto para o período da prorrogação de 
03 (três) meses: R$ 238.892,37. Justificativa da Prorrogação: A prorrogação justifica-se pela necessidade de 
continuidade dos serviços técnicos essenciais à gestão da NFS-e e da DES-IF, evitando prejuízos à arrecadação e à 
operacionalização dos sistemas. Data da Assinatura: 27/02/2026.  
José Ronaldo de Carvalho - Prefeito Municipal. 
Claúdia Pedreira do Couto Ferraz  - Representante da Contratada. 
 
 

 
 
 
COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA - CREDENCIAMENTO Nº 7-2026-19CD– Objeto: Chamamento Público para 
fins de credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos tipo van, 
com motorista, adaptados a acessibilidade para pessoas que utilizam cadeira de rodas, para atender ao PACE, pelo 
período de até 12 (doze) meses, conforme necessidade da SEMOB. Encontra-se disponível no site 
www.feiradesantana.ba.gov.br, correção ao Edital. Feira de Santana, 16/04/2026. Osmario de Jesus Oliveira - 
Núcleo Preparatório. 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 

DECRETO INDIVIDUAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO LICITAÇÃO Nº 13-2026-05L - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13-2026-PE - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para fornecimento, instalação e configuração de solução de videowall e sistema de 
conferência, incluindo equipamentos, softwares, licenças e acessórios, garantia e assistência técnica por 12 meses. 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO/CONTRARRAZÃO. INTERESSADAS: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA / 
EXEMPLO COMÉRCIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.  Conforme decisão exarada pelo DGI – Departamento de 
Gestão e Inovações, através do Sr. Gabriel Almeida Silva – Coordenador de Projetos Especiais Nível I e do Sr. Alex de 
Oliveira Coelho – Diretor do Departamento de Projetos e Sistemas, que pugnou pela manutenção do entendimento 
técnico de que a empresa EXEMPLO COMÉRCIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA atendeu aos requisitos técnicos 
exigidos no edital, bem como o valor ofertado foi considerado exequível, devendo ser mantida a 
classificação/habilitação da referida empresa. Assim posto, RATIFICO o referido Parecer. Feira de Santana, 13 de 
abril de 2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito Municipal. 

 

 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23-2026-06I - Processo Administrativo Nº 1011-2025. Repartição Interessada: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, VOLTADOS À 
ANÁLISE, APURAÇÃO, INSTRUÇÃO, REGULARIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS, ABRANGENDO DE 
FORMA INTEGRADA, ISS, ICMS, SUS E ROYALTIES. CONTRATADA: PITOMBO E CURSE SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
VALOR ESTIMADO: 15% (quinze por cento) sobre o valor efetivamente recuperado. Amparo legal: Art. 74, inciso III, 
da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 26/03/2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito 
Municipal.  
 
EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23-2026-06I – CONTRATO N° 119-2026-06C - Processo 
Administrativo Nº 1011-2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
REPRESENTAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, VOLTADOS À ANÁLISE, APURAÇÃO, INSTRUÇÃO, REGULARIZAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS, ABRANGENDO DE FORMA INTEGRADA, ISS, ICMS, SUS E ROYALTIES. 
CONTRATADA: PITOMBO E CURSE SOCIEDADE DE ADVOGADOS. VALOR ESTIMADO: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor efetivamente recuperado. Assinatura do Contrato: 14/04/2026, Feira de Santana, 16/04/2026. José Ronaldo 
de Carvalho – Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 87-2025-02L– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88-2025-PE. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de usinagem de concreto betuminoso usinado a 
quente – CBUQ, com fornecimento dos materiais asfálticos e pétreos para uso da SOMA, para utilização na 
manutenção preventiva e corretiva das vias de tráfego do Município de Feira de Santana – Ba, Encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, nos termos do Art. 71, IV, da Lei Federal 
14.133/21, AJDUDICO o objeto ao VENCEDOR do certame: CBV CONSTRUTORA LTDA. VALOR: R$ 7.290.240,00.  
Neste Ato, HOMOLOGO a licitação na presente data: 10/04/2026. Feira de Santana, 16/04/2026. José Ronaldo de 
Carvalho – Prefeito Municipal. 
                                                                   
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 87-2025-02L– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88-2025-PE. CONTRATO: 127-2026-
02C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: CBV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de usinagem de concreto betuminoso usinado a quente – 
CBUQ, com fornecimento dos materiais asfálticos e pétreos para uso da SOMA, para utilização na manutenção 
preventiva e corretiva das vias de tráfego do Município de Feira de Santana – Ba. ASSINATURA DO CONTRATO: 
13/04/2026. VALOR: R$ 7.290.240,00. Feira de Santana, 16/04/2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito 
Municipal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
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PORTARIA Nº 509/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE REVOGAR 
A PORTARIA Nº 255/2026, Ano XII, Edição 3478, de 12 de março de 2026, publicada no Diário Oficial de Feira de 
Santana, referente à Licença Prêmio concedida a servidora MARIA LUCIA DE SANTANA GUTEMBERG, Agente 
Comunitário de Saúde, matricula n° 08.000.341-0, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
Nº 510/2026 – Designar a Profª ISIS NAIANE DE JESUS SANTOS, matrícula nº 60.002.759-5, para a função de VICE-
DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Carlos Marinho Falcão, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 511/2026 – Dispensar a Profª IVANIRA ROSANA MOREIRA TEIXEIRA RAMOS MORAES, matrícula nº 01.073.785-
7, da função de DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Eduarda Oliveira França, símbolo FGE - C 03. 
 

Nº 512/2026 – Dispensar a Profª HORJANA CERQUEIRA DA SILVA, matrícula nº 01.069.531-0, da função de VICE-
DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Eduarda Oliveira França, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 513/2026 – Designar a Profª TAINÁ SANTOS SILVA LIRA, matrícula nº 60.003.259-0, para a função de DIRETORA 
do Centro Municipal de Educação Infantil Eduarda Oliveira França, símbolo FGE – C 03. 
 

Nº 514/2026 – Designar a Profª ADRIANA SOUZA RODRIGUES, matrícula nº 60.002.594-9, para a função de VICE-
DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Eduardo da Silva Pessoa de Miranda, símbolo FGE C – 06. 
 

Nº 515/2026 – Dispensar a Profª ADRIANA FRANÇA DE ALMEIDA COSTA, matrícula nº 01.073.760-1, da função de 
VICE-DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Elizabeth Gomes Martins, Símbolo FGE - C 
06. 
 

Nº 516/2026 – Designar a Profª CLEDIANE DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 60.003.089-1, para a função de VICE-
DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Elizabeth Gomes Martins, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 517/2026 – Designar a Profª GILMARA BARRETO MOTA, matrícula nº 60.002.705-2, para a função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Luis Alberto, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 518/2026 – Designar a Profª EDITE LOPES RIBEIRO, matrícula nº 60.002.807-0, para a função de VICE-DIRETORA 
da Escola Municipal Acioly Silva Araujo, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 519/2026 – Designar a Profª Carla Monalisa Dias Oliveira, matrícula nº 01.081.056-8, para a função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Dr. Cícero Carvalho, símbolo FGE C – 06. 
 

Nº 520/2026 – Designar a Profª ALINE OLIVEIRA DANTAS SANTOS, matrícula nº 01.081.104-3, para a função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Professora Maria José Dantas Carneiro, Símbolo FGE C – 06. 
 

Nº 521/2026 – Dispensar a Profª MOSANA ARAUJO CRUZ OLIVEIRA, matrícula nº 01.081.943-5, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Tereza Cunha Santana, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 522/2026 – Designar o Prof. ANDERSON PEREIRA BARRETO, matrícula nº 60.003.468-9, para a função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Tereza Cunha Santana, símbolo FGE – C 06. 

PORTARIAS 
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Nº 523/2026 – Designar o Prof. PITERSON FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 60.004.955-5, para a função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Dr. Gamaliel, símbolo FGE – B 05.  
 

Nº 524/2026 – Designar a Profª ALINE BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 60.002.989-2, para a função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Mãe da Providência, Símbolo FGE C – 06. 
 

Nº 525/2026 – Designar a Profª MILLARY ROSA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 60.003.413-4, para a função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Edelvira de Oliveira, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 526/2026 – Dispensar a Profª IVANILDES RODRIGUES DE CERQUEIRA E RODRIGUES, matrícula nº 01.009.993-2, 
da função de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Vereador Antônio Carlos Coelho, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 527/2026 – Dispensar a Profª TATIARA ESQUIVEL DE BRITO, matrícula nº 01.009.008-9, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 528/2026 – Dispensar a Profª CLÍMERES DE SOUZA SANTA ROSA SILVA, matrícula nº 01.073.102-3, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Dr. Clovis Ramos Lima, símbolo FGE C - 06. 
 

Nº 529/2026 – Dispensar a Profª MARIA JOSÉ BRANDÃO DA SILVA, matrícula nº 01.005.027-3, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Núcleo Municipal Maria das Graças Mendonça, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 530/2026 – Dispensar a Profª MARIA LUCIA DE SOUZA, matrícula nº 01.008.246-0, da função de VICE-DIRETORA 
da Escola Núcleo Municipal Ambrósio Bispo de Araújo, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 531/2026 – Dispensar o Prof. JUSCINEY SANTANA CARNEIRO, matrícula nº 60.002.965-8, da função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Coriolano Carvalho, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 532/2026 – Dispensar a Profª JUSSARA LIPSIA MARTINS ALMEIDA, matrícula nº 01.005.796-0, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Deocleciano Martins da Silva, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 533/2026 – Dispensar a Profª LUANA KELY PEREIRA BOAVENTURA, matrícula nº 01.080.887-6, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Dr. Francisco Martins da Silva, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 534/2026 – Dispensar a Profª NELICE MARTINS DOS SANTOS SENA, matrícula nº 60.002.678-5, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Padre Giovanni Ciresola, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 535/2026 – Dispensar a Profª ROSEANE DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 60.002.590-1, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Crispiniano Ferreira da Silva, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 536/2026 – Dispensar a Profª VALDECI ARAUJO DE JESUS, matrícula nº 01.082.218-3, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Padre Giovanni Ciresola, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 537/2026 – Dispensar o Prof. THIAGO BORGES DE SANTANA, matrícula nº 60.008.654-1, da função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Quilombola Luiz Pereira dos Santos, símbolo FGE – C 06.  
 

Nº 538/2026 – Dispensar a Profª BALBINA SILVA DOS ANJOS COSTA, matrícula nº 60.002.878-3, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Nossa Senhora das Candeias, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 539/2026 – Dispensar a Profª RODE MARQUES OLIVEIRA, matrícula nº 01.081.736-0, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Professora Josenita Nery Boaventura, símbolo FGE – B 05. 
 

Nº 540/2026 – Dispensar a Profª SABRINA SILVA DE MATOS, matrícula nº 01.083.524-5, para a função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Professora Janete Gomes Medeiros, símbolo FGE – C 06. 
 

Nº 541/2026 – Dispensar a Profª ANGELICA DOS SANTOS MASCARENHAS, matrícula nº 01.073.765-1, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Chico Mendes, símbolo FGE B – 05. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO                                PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL                                        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
Nº 542/2026 – Dispensar a Profª GLEICE ANNE SILVA DE SOUZA ASSIS, matrícula nº 01.075.046-9, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Eurides Franco de Lacerda, símbolo FGE – B 02. 
 
Nº 543/2026 – Dispensar a Profª SCHEILA VELUCIA BOMFIM DE SANTANA MENEZES, matrícula nº 01.081.782-7, da 
função de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Eurides Franco de Lacerda, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 544/2026 – Designar a Profª GLEICE ANNE SILVA DE SOUZA ASSIS, matrícula nº 01.075.046-9, para a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Eurides Franco de Lacerda, símbolo FGE – B 02.  
 
Nº 545/2026 – Designar a Profª SCHEILA VELUCIA BOMFIM DE SANTANA MENEZES, matrícula nº 01.081.782-7, para 
a função de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Eurides Franco de Lacerda, símbolo FGE – B 05. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO                                PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL                                        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 546/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta no Processo de nº 43557/2025, e no Parecer nº 2305/PGM/2025 da Procuradoria Geral do Município, com 
fundamento na Lei Municipal nº 4.163/2023, RESOLVE conceder a servidora JOILMA SOUZA ALMEIDA, Professora, 
matrícula nº 01.075.539-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Redução de Carga Horária de 20 (vinte) 
para 10 (dez) horas semanais, sem prejuízo na renumeração. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 
 

PORTARIA Nº 547/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta nos Processo de nº 65586/2025, e do Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 2886/2025, com 
fundamento na Lei Municipal nº 4.163/2023, RESOLVE conceder a servidora ELIANE SILVA LIMA, Agente 
Comunitária de Saúde, Matrícula nº 60.009.601-5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Redução de Carga 
Horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo na renumeração. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de abril de 2026. 

 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XII – EDIÇÃO 3508 – DATA 17/04/2026 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

11 

 
 
 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho de Gestão das Organizações Sociais, convoca os membros para reunião 
extraordinária com a finalidade de discutir a seguinte pauta:  

 
1.  Definições de atividades inerentes às Organizações Sociais;  
2.  O que ocorrer.  
 
Local: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde. 
Data: 22/04/2026 (quarta-feira)  
Horário: 17h  

 
Feira de Santana, 16 de abril de 2026. 

 
 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 
 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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